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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n.  02/2024

Altera a Lei Complementar n. 63, de 24 de junho de 2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ,


DECRETA:


Art. 1º Esta Lei Complementar altera o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Conceição do Coité e dá nova redação ao Anexo III, da Lei Complementar n. 63, de 24 de junho de 2015.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Chefe de Unidade Executora com vencimento estabelecido no Anexo Único da Lei Complementar n. 63/2015.

Art. 3º O Anexo III, da Lei Complementar n. 63/2015, passa a vigorar na forma do Anexo único desta Lei Complementar.
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Coité, 06 de fevereiro de 2024.


Nego Jai
Presidente 


Marquinhos de Renato
Secretário


Lindo de Neuza
Vice-Presidente




JUSTIFICATIVA: 


O Projeto visa ampliar o quadro de pessoal do Poder Legislativo.


Conceição do Coité, 06 de fevereiro de 2024.


Nego Jai
Presidente 


Marquinhos de Renato
Secretário


Lindo de Neuza
Vice-Presidente


ANEXO ÚNICO
LEI COMPLEMENTAR N. 63/2015 - ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO

	QUANTIDADE
	VENCIMENTO

	ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 
	05
	
2.305,32

	ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
	01
	
2.305,32

	ASSESSOR JURÍDICO
	01
	6.141,10

	ASSESSOR DE VEREADOR
	30
	1.412,00

	CHEFE DA CONTROLADORIA INTERNA
	01
	
2.305,32

	CHEFE DE GABINETE
	01
	3.411,73

	CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR
	15
	
2.305,32

	CHEFE DE UNIDADE EXECUTORA
	07
	1.412,00

	CHEFE DA OUVIDORIA
	01
	
2.305,32

	CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE E GARAGEM
	01
	
2.305,32




TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VENCIMENTO
Nível 01

	TÉCNICO LEGISLATIVO II
	2.099,98

	TÉCNICO LEGISLATIVO I
	1.814,82

	AGENTE LEGISLATIVO 
	1.548,69





ATA DA REUNIÃO DA MESA DIRETORA


Aos seis dias do mês de fevereiro de 2024, às 10h00, na Sala da Presidência da Câmara Municipal, reuniram-se os Membros da Mesa Diretora, devidamente convocados. O Presidente iniciou os trabalhos apresentando o Projeto de Lei Complementar com proposta de criação de um cargo de Chefe de Unidade Executora e conseqüente alteração da Lei Complementar n. 63/2015. A proposição está acompanhada da Estimbativa de Impacto orçamentário e financeiro, bem como observância dos limites legais e constitucionais, cujo demonstrativo foi elaborado pela Consultoria Legislativa. Foi anexada à proposição a Declaração do Gestor quanto a capacidade financeira e orçamentária de executar a referida despesas no exercício de sua vigência e nos dois seguintes, na forma da LRF. Todos concordaram com a proposta e a subscreveram. Decidiram ainda os presentes submeter à proposição ao regime de urgência para sua imediata apreciação pelo Plenário da Câmara, na Sessão extraordinária do dia 09 de fevereiro, às 10hs. Nada mais havendo, foi a presente ata lida, discutida, aprovada e subscrita por todos.
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